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Em 11 de novembro de 2011

Processo nº 53566.001148/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a ASSOCIAÇÃO DE
DIFUSÃO COMUNITÁRIA DE JACOBINA DO PIAUÍ, CNPJ nº.
11.325.623/0001-50, pessoa jurídica não outorgada para o Serviço de
radiodifusão em FM, no município de Jacobina do Piauí, no Estado
do Piauí, por uso de rádio frequência não autorizada, conduta que
afronta o preceito do artigo 163 da lei 9472/97, com sanção prevista
no artigo 173, inciso II, da mesma lei.
A multa aplicada é no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).

Em 28 de novembro de 2011

Processo nº 53566.001277/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa ao Sr. FRANQUIMAR DA
SILVA - RÁDIO ESTAÇÃO FM , CPF nº. 287.874.123-49, pessoa
física não outorgada para o Serviço de radiodifusão em FM, no
município de Barras, no Estado do Piauí, por uso de rádio frequência
não autorizada, conduta que afronta o preceito do artigo 163 da lei
9472/97 e nos arts. 79 e 80, ambos da Res. nº 259/2001, c/c o art. 55,
V alínea "b" do Regulamento de Certificação e Homologação de
Equipamentos para Telecomunicações, aprovado pela Res. nº
242/2000, com sanção prevista no artigo 173, inciso II, da 9472/97 -
L G T.

A multa aplicada é no valor total de R$ 3.850,00 (três mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).

Em19 de dezembro de 2011

Processo nº 53566.001331/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a URBANIZADORA DO
PIAUÍ LTDA, CNPJ nº. 05.234.984/0001-99, pessoa jurídica não
outorgada para o Serviço Limitado Privado, no município de Te-
resina, no Estado do Piauí, por uso de rádio frequência não au-
torizada, conduta que afronta o preceito do artigo 163 da lei 9472/97,
com sanção prevista no artigo 173, inciso II, da mesma lei.
A multa aplicada é no valor total de R$ 881,01 (oitocentos e oitenta
e um reais e um centavo).

Em 6 de janeiro de 2012

Processo nº 53566.001388/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a CLUBE DE JOVENS
LOURIVAL PARENTE, CNPJ nº. 06.732.374/0001-88, pessoa ju-
rídica não outorgada para o Serviço de radiodifusão em FM, no
município de Teresina, no Estado do Piauí, por uso de rádio fre-
quência não autorizada, conduta que afronta o preceito do artigo 163
da lei 9472/97, com sanção prevista no artigo 173, inciso II, da
mesma lei.
A multa aplicada é no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).
Processo nº 53566.001128/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a FUNDAÇÃO RIO POTI,
CNPJ nº. 07.343.606/0001-79, pessoa jurídica não outorgada para o
Serviço de radiodifusão em FM, no município de Prata do Piauí, no
Estado do Piauí, por uso de rádio frequência não autorizada, conduta
que afronta o preceito do artigo 163 da lei 9472/97, com sanção
prevista no artigo 173, inciso II, da mesma lei.
A multa aplicada é no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).
Processo nº 53566.001322/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a ASSOCIAÇÃO CO-
MUNITÁRIA DE MÚSICAS SUPER STAR DE PARNAÍBA, CNPJ
nº. 11.251.615/0001-07, pessoa jurídica não outorgada para o Serviço
de radiodifusão em FM, no município de Parnaíba, no Estado do
Piauí, por uso de rádio frequência não autorizada, conduta que afronta
o preceito do artigo 163 da lei 9472/97, com sanção prevista no artigo
173, inciso II, da mesma lei.
A multa aplicada é no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).
Processo nº 53566.001320/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a FUNDAÇÃO VÓ CI-
PRIANA, CNPJ nº. 02.378.643/0001-07, pessoa jurídica não outor-
gada para o Serviço de radiodifusão em FM, no município de Boa
Hora, no Estado do Piauí, por uso de rádio frequência não autorizada,
conduta que afronta o preceito do artigo 163 da lei 9472/97, com
sanção prevista no artigo 173, inciso II, da mesma lei.
A multa aplicada é no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).

Em 30 de janeiro de 2012

Processo nº 53560.002757/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a JOSUÉ VIRGÍLIO
QUEQUEJANA RAMOS, CPF nº. 604.448.483-12, pessoa física não
autorizada do Serviço comunicação multimídia, no município de For-
taleza, no estado do Ceará, pela exploração clandestina do Serviço de
Comunicação Multimídia, estando incurso nas infrações prevista no
art. 131 da Lei nº 9.472/97 - LGT e no art. 10 da Res. 272/01 -
Regulamento do Serviço de Comunicação Multimídia, c/c a sanção
administrativa prevista no art. 173, inciso II da Lei nº 9.472/97.
A multa aplicada é no valor total de R$ 3.010,08 (três mil e dez reais
e oito centavos).

Em 31 de janeiro de 2012

Processo nº 53566.001267/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a FUNDAÇÃO TERRA
DE SANTO ANTONIO, CNPJ nº. 10.422.906/0001-58, pessoa ju-
rídica não outorgada para o Serviço de radiodifusão em FM, no
município de Campo maior, no Estado do Piauí, por uso de rádio
frequência não autorizada, conduta que afronta o preceito do artigo
163 da lei 9472/97 e nos arts. 79 e 80, ambos da Res. nº 259/2001,
c/c o art. 55, V alínea "b" do Regulamento de Certificação e Ho-
mologação de Equipamentos para Telecomunicações, aprovado pela
Res. nº 242/2000, com sanção prevista no artigo 173, inciso II, da
9472/97 - LGT.
A multa aplicada é no valor total de R$ 3.850,00 (três mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).

Em 1 de fevereiro de 2012

Processo nº 53566.001464/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a ASSOCIAÇÃO DOS
AMIGOS DA SOPA - AMIGOS, CNPJ nº. 09.012.625/0001-48, pes-
soa jurídica não outorgada para o Serviço de radiodifusão em FM, no
município de Teresina, no Estado do Piauí, por uso de rádio fre-
quência não autorizada, conduta que afronta o preceito do artigo 163
da lei 9.472/97 e nos arts. 79 e 80, ambos da Res. nº 259/2001, c/c o
art. 55, V alínea "b" do Regulamento de Certificação e Homologação
de Equipamentos para Telecomunicações, aprovado pela Res. nº
242/2000, com sanção prevista no artigo 173, inciso II, da 9472/97 -
L G T.

A multa aplicada é no valor total de R$ 3.850,00 (três mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).

Em 2 de março de 2012

Processo nº 53560.002175/2011
Decido pela aplicação da sanção de Multa a FUNDAÇÃO ASSARÉ
PARA O DESENVOLVIMENTO E ASSISTÊNCIA SOCIAL - FA-
DA, CNPJ nº. 02.708.867/0001-21, pessoa jurídica outorgada para o
Serviço de radiodifusão, no município de Assaré, no Estado do Ceará,
pela instalação de estação em local diverso do autorizado, conduta
incursa no arts. 78 e 82 da Res. 259/2003 - RUER, com sanção
prevista no artigo 173, inciso II da lei 9472/97 - LGT
A multa aplicada é no valor total de R$ 200,00 (duzentos reais).

Em 5 de março de 2012

Processo nº 53563.000031/2012
Decido pela aplicação da sanção de Multa ao Sr. JOÃO MARIA
SILVINO DE ASSIS, CPF nº. 499.130.774-00, pessoa física não
outorgada para o Serviço de radiodifusão em FM, no município de
Natal, no Estado do Rio Grande do Norte, por uso de rádio frequência
não autorizada, conduta que afronta o preceito do artigo 163 da lei
9472/97 e nos arts. 79 e 80, ambos da Res. nº 259/2001, com sanção
prevista no artigo 173, inciso II, da 9472/97 - LGT.
A multa aplicada é no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).

Em 9 de março de 2012

Processo nº 53560.001670/2008
Decido pela aplicação da sanção de Multa ao Sr. FRANCISCO NI-
COMEDIS DAMASCENO MARQUES - RÁDIO PARTICIPATIVA,
CPF nº. 254.331.818-63, pessoa física não outorgada para o Serviço
de radiodifusão em FM, no município de Piquet Carneiro, no Estado
do Ceará, por uso de rádio frequência não autorizada, conduta que
afronta o preceito do artigo 163 da lei 9472/97 e nos arts. 79 e 80,
ambos da Res. nº 259/2001, com sanção prevista no artigo 173, inciso
II, da 9472/97 - LGT.
A multa aplicada é no valor total de R$ 2.850,00 (dois mil e oi-
tocentos e cinquenta reais).

JOSÉ EVERARDO DE SOUSA LEITE

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PRIVADOS

ATO Nº 6.698, DE 12 DE NOVEMBRO DE 2012

Processo 53504.002966/2012. Aplica à empresa R.L. Com-
putadores e Entreterimentos Ltda - ME, CNPJ n.º 04.420.135/0001-
67, a sanção de multa no valor R$ 220,00 (duzentos e vinte reais), por
violação do inciso VII do art. 59 do Regulamento do Serviço de
Comunicação Multimídia.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO No- 6.972, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2012

Processos nº 53524.07371/2009 e 53524.006691/2009. Apli-
ca à empresa CONNECT SERVIÇOS DE ACESSO INTERNET LT-
DA., CNPJ/MF n.º 02.293.194/0001-96, FISTEL n.º 50401189619, a
sanção de advertência por violação do disposto no art. 51 do RSCM
e a sanção de multa no valor de R$ 2.478,21 (dois mil quatrocentos
e setenta e oito reais e vinte e um centavos), por violação dos arts. 43,
§§ 1º e 2º, 46. I, II, IV e V, 54 e 59, VII e XIX, todos do RSCM.

BRUNO DE CARVALHO RAMOS
Superintendente

ATO Nº 7.255, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2012

Processo nº 53500.022309/2012. Aplica à empresa
HIGHWAY LTDA ME., CNPJ nº 09.323.462/0001-14, a sanção de
advertência, pela inobservância do prazo de 60 dias, para comunicar
a Anatel as alterações contratuais, que contemplaram a transferência
de controle societário, contados do registro no órgão competente,
violação do art. 39 do Regulamento do Serviço de Comunicação
Multimídia, aprovado pela Resolução nº 272, de 9 de agosto de
2001.

DIRCEU BARAVIERA
Superintendente

Substituto

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS PÚBLICOS

ATO No- 174, DE 8 DE JANEIRO DE 2013

Processo n.º 53500.031569/2012- Homologa o Plano Alter-
nativo de Serviço n.º 263 - Modalidade LDN da Concessionária
Telefônica Brasil S.A.

ELISA DAIGELE BIZARRIA
Superintendente

Substituta

DESPACHOS DO SUPERINTENDENTE
Em 4 de dezembro de 2012

No- 7.268 - Ref.: Processo n.º 53500.000472/2011.
O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS PÚBLICOS DA

ANATEL, no uso de suas atribuições legais, regulamentares e re-
gimentais, examinando o PADO n.º 53500.000472/2011, que apura
prática perpetrada pela BBS Options Telecomunicações Ltda de re-
tenção de receitas de DETRAF analisada nos autos da Reclamação
Administrativa n.º 53500.023491/2008, considerando o teor do In-
forme n.º 410/2012-PBCPD/PBCP, de 22 de novembro de 2012, ado-
tando-o e integrando as suas razões à presente decisão, nos termos do
art. 54, § 1º, do Regimento Interno da Anatel, resolve:

i) REVOGAR a sanção de multa constante do Despacho n.º
6.224/2012/PBCPD/PBCP/SPB, para evitar a incidência de bis in
idem pela anterior aplicação de sanção pela mesma prática, consoante
se observa nos autos do PADO n.º 53500.006753/2010; ii) ARQUI-
VAR o presente PADO; iii) NOTIFICAR a interessada.

ROBERTO PINTO MARTINS

Em 8 de janeiro de 2013

No- 76/2013 - SPB
Ref.: PA n.º 53500.031559/2012 - Resolve: ANUIR previamente a
alteração contratual objeto do Procedimento Administrativo n.º
53500.031559/2012, autorizando a criação de filiais em Maceió, Es-
tado de Alagoas, à rua João José Pereira Filho, nº 27, galpão de nos

11, 13 e 27, bairro Tabuleiro dos martins; em Contagem, Estado de
Minas Gerais, à rua Nove, nº 420, bairro Chácara Cotia; em For-
taleza, Estado do Ceará, à rodovia Contorno Ceasa, nº 1500, bairro
Ancuri, setor L; em Serra, Estado do Espírito Santo, à avenida Talma
Rodrigues Ribeiro, nº 1765, bairro Portal de Jacaraípe; e em Natal,
Estado do Rio Grande do Norte, à rodovia BR 101, km 10, s/nº, no
Distrito Industrial Parnamirim, Setor B, Emaus (ii) NOTIFICAR a
GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA. acerca do teor do presente
Despacho.

ELISA DE DAIGELE BIZARRIA
Superintendente

Substituta

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO
ELETRÔNICA

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS
DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

DESPACHO DO DIRETOR
Em 11 de janeiro de 2013

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE
SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA, SUBSTITUTO
EVENTUAL, tendo em vista o disposto no art. 6º da Portaria MC nº
143, de 9 de março de 2012 e no uso das atribuições que lhe confere,
resolve:

Dar publicidade às aprovações de local de instalação e equi-
pamentos das estações e às alterações técnicas das entidades exe-
cutantes do serviço de radiodifusão, seus ancilares e auxiliares, lis-
tadas em anexo.

EDUARDO AMORIM MARTINS DE SOUZA

katia
Linha poligonal

katia
Linha



Nº 10, terça-feira, 15 de janeiro de 2013 45ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012013011500045

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

ANEXO

AT O TIPO ENTIDADE UF LOCALIDADE S E RV I Ç O CANAL PROCESSO
DESPACHO DEOC Nº

285 DE 28/12/2012
APL TV RECORD DE FRANCA S/A SP FRANCA TVD 14 53000.052667/2012

DESPACHO DEOC Nº
284 DE 28/12/2012

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP BAURU RT V D 20 5 3 0 0 0 . 0 3 7 5 5 1 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
03 DE 09/01/2013

APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA SC JOINVILLE RT V D 48 53000.037444/2012

DESPACHO DEOC Nº
04 DE 09/01/2013

APL TELEVISÃO INDEPENDENTE DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO LTDA SP A R A Ç AT U B A RT V D 32 53000.030717/2012

DESPACHO DEOC Nº
02 DE 09/01/2013

APL TELEVISÃO CIDADE MODELO LTDA GO GOIÂNIA RT V D 42 53000.032076/2012

DESPACHO DEOC Nº
279 DE 14/12/2012

APL EMPRESA PIONEIRA DE TELEVISÃO S/A SP ARARAS RT V D 42 53000.060163/2010

DESPACHO DEOC Nº
252 DE 21/12/2012

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II RR BOA VISTA RT V D 43 53000.050089/2012

DESPACHO DEOC Nº
253 DE 21/12/2012

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II BA FEIRA DE SANTANA RT V D 58 53000.053833/2012

DESPACHO DEOC Nº
254 DE 21/12/2012

APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LTDA SP LIMEIRA RT V D 30 53000.054321/2012

DESPACHO DEOC Nº
273 DE 26/12/2012

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II PR C A S C AV E L RT V D 25 53000.044775/2012

DESPACHO DEOC Nº
274 DE 26/12/2012

APL RÁDIO E TELEVISÃO TAROBÁ LTDA PR FOZ DO IGUAÇU RT V D 28 53000.038381/2012

DESPACHO DEOC Nº
275 DE 26/12/2012

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II AL GIRAU DO PONCIANO RT V D 41 53000.053835/2012

DESPACHO DEOC Nº
277 DE 26/12/2012

APL FUNDAÇÃO JOÃO PAULO II SP AGUDOS RT V D 59 53000.053829/2012

DESPACHO DEOC Nº
278 DE 26/12/2012

APL TV STUDIOS DE RIBEIRÃO PRETO LTDA SP MOGI GUAÇU RT V D 30 53000.053104/2012

DESPACHO DEOC Nº
262 DE 21/12/2012

APL TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A SP SÃO ROQUE RT V D 35 53000.053103/2012

DESPACHO DEOC Nº
261 DE 21/12/2012

APL TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA ES MIMOSO DO SUL RT V D 22 5 3 0 0 0 . 0 3 7 5 4 4 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
260 DE 21/12/2012

APL FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULISTA DE RÁDIO E
TV EDUCATIVAS

SP S E RT Ã O Z I N H O RT V D 30 53000.052873/2012

DESPACHO DEOC Nº
259 DE 21/12/2012

APL RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES LTDA CE F O RTA L E Z A RT V D 21 53000.048081/2012

DESPACHO DEOC Nº
258 DE 21/12/2012

APL TELEVISÃO CACHOEIRO LTDA ES RIO NOVO DO SUL RT V D 21 5 3 0 0 0 . 0 2 4 7 3 9 / 2 0 11

DESPACHO DEOC Nº
255 DE 21/12/2012

APL TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A SP I TA P E T I N I N G A RT V D 36 53000.053102/2012

DESPACHO DEOC Nº
256 DE 21/12/2012

APL TVSBT CANAL 4 DE SÃO PAULO S/A SP C A P I VA R I RT V D 30 53000.054320/2012

Ministério de Minas e Energia
.

AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.810,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012(*)

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.004611/2010-01 e 48500.002214/2012-58.
Objeto: Altera a Resolução Autorizativa nº 3.578, de 3 de julho de
2012, que autorizou a implantação de reforços em instalações sob
responsabilidade de concessionárias de serviço público de transmissão
de energia elétrica. A íntegra desta Resolução (e seus anexos) consta
dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

(*) Republicada por ter saído no DOU no- 251, de 31-12-2012, Seção
1, pág. 267, com incorreção no original.

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.817,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 3.817. Processos nº: 48500.001021/2012-80, 48500.003628/2011-
13 e 48500.003643/2012-42. Interessada: Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf. Objeto: (i) autorizar a Chesf a realizar
reforços nas seguintes instalações sob sua responsabilidade: linha de
transmissão 230 kV Itabaiana - Itabaianinha, subestação Banabuiú,
linha de transmissão 230 kV Angelim - Recife II C2 e subestação
Ribeirão; (ii) estabelecer o valor das respectivas parcelas de Receita
Anual Permitida - RAP -, conforme Anexo I; e (iii) estabelecer o
cronograma de execução, conforme Anexo II. A íntegra desta Re-
solução (e seus anexos) consta dos autos e estará disponível em
w w w. a n e e l . g o v. b r / b i b l i o t e c a .

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.819,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005286/2012-57. Interessada: Transmissora Sul Li-
torânea de Energia S.A. - TSLE. Objeto: Declarar de utilidade pú-
blica, para fins de desapropriação, em favor da TSLE, a área de terra
necessária à implantação da subestação Povo Novo 525/230 kV, lo-
calizada no município de Rio Grande, no estado do Rio Grande do
Sul. A íntegra desta Resolução consta dos autos e estará disponível
em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.830,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 00000.728555/1977-81. Interessado: CMPC Ce-
lulose Riograndense Ltda. Objeto (i) Ampliar, de 57.960 para 224.860
kW, a capacidade instalada da Usina Termelétrica (UTE) CMPC,
localizada no município de Guaíba, estado do Rio Grande do Sul; (ii)
Enquadrar a UTE CMPC como cogeração qualificada, nos termos da
Resolução Normativa nº. 235, de 14 de novembro de 2006, e es-
tabelecer em 50% (cinqüenta por cento) o percentual de redução a ser
aplicado as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição,
e dá outras providências. A íntegra desta Resolução (e seus anexos)
consta dos autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblio-
teca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.831,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005463/1999-85. Interessadas: Mafrás
Energia e Reflorestamento Ltda. - Mafrás Reflorestamento - e Mafrás
Energia Ltda. - Mafrás Energia. Objeto: Transferir, da empresa Ma-
frás Reflorestamento para a empresa Mafrás Energia, a PCH Mafrás,
objeto da Resolução ANEEL nº 43, de 9 de fevereiro de 2000,
localizada no município de Ibirama, no estado de Santa Catarina. A
íntegra desta Resolução consta nos autos e encontra-se disponível no
endereço eletrônico www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.833,
DE 21 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no art. 16, IV,
do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

Processo nº 48500.005366/2012-11. Interessada: Guarani
S.A. Objeto: (i) declarar de utilidade pública, para fins de instituição
de servidão administrativa, em favor da Guarani S.A., as áreas de
terra situadas numa faixa de 30m (trinta metros) de largura, ne-
cessárias à passagem da Linha de Transmissão UTE Tanabi - De-
rivação da LT Votuporanga II - São José do Rio Preto, em circuito
duplo, na tensão nominal de 138 kV, com 18,57 km (dezoito vírgula
cinquenta e sete quilômetros) de extensão, que interligará a Subes-
tação da Usina Tanabi, de propriedade da Guarani S.A. à derivação da
Linha de Transmissão Votuporanga II - São José do Rio Preto, de
propriedade da Companhia de Transmissão de Energia Elétrica -
CTEEP, localizada no município de Tanabi, estado de São Paulo; (ii)
fica a Interessada autorizada a promover, com recursos próprios,
amigável ou judicialmente, as medidas necessárias à instituição da
servidão prevista nesta Resolução, podendo, inclusive, invocar o ca-
ráter de urgência, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei nº 3.365, de
21 de junho de 1941. A íntegra desta Resolução consta dos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

RESOLUÇÃO AUTORIZATIVA No- 3.834,
DE 18 DE DEZEMBRO DE 2012

O DIRETOR-GERAL DA ANEEL, com base no artigo 16,
inciso IV, do Regimento Interno da ANEEL, resolve:

No- 48500.004797/2012-51. Interessada: Centrais Elétricas Salto dos
Dardanelos S.A. - Dardanelos. Objeto: Anuir, em favor da Topo
Empreendimentos Imobiliários e Serviços Ltda., à transferência de
controle societário direto da Dardanelos, atualmente detida pela Ma-
deireira Barra Grande Ltda. A íntegra desta Resolução consta dos
autos e estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

DESPACHOS DO DIRETOR-GERAL
Em 11 de dezembro de 2012

No- 3.941 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista deliberação da Diretoria e o que consta do
Processo nº 48500.004574/2012-94, resolve autorizar o compartilha-
mento da subestação de 138 kV, a qual atende o complexo industrial
da Nestlé Brasil Ltda. e da Dairy Partners Americas - DPA - situado
no município de Araras, no estado de São Paulo, por meio da in-
terligação da nova unidade industrial da DPA mediante ramal em 13,8
kV, o qual passará por túnel ou galeria existente no subsolo da
avenida municipal que perpassa o complexo industrial.

No- 4.150 - O DIRETOR-GERAL DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ENERGIA ELÉTRICA - ANEEL, no uso de suas atribuições re-
gimentais, tendo em vista a deliberação da Diretoria e o que consta no
Processo nº 48500.000404/2012-31, decide (i) pela não continuidade
da filiação da ANEEL ao Comitê Nacional Brasileiro de Produção e
Transmissão de Energia Elétrica - CIGRÉ-Brasil, e (ii) pelo não
pagamento da anuidade referente ao exercício de 2012.

NELSON JOSÉ HÜBNER MOREIRA

SUPERINTENDÊNCIA DE CONCESSÕES
E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO

DESPACHO DO SUPERINTENDENTE
Em 14 de janeiro de 2013

No- 69. Processo nº 48000.002755/1993-39. Interessado: Usina Hi-
drelétrica Cachoeira Ltda.. Decisão: Alterar o sistema de transmissão
de interesse restrito da PCH Chupinguaia, objeto da Resolução Au-
torizativa nº 549, de 2 de maio de 2006, c/c o Despacho nº 2.514, de
30 de outubro de 2006. A íntegra deste Despacho consta nos autos e
estará disponível em www.aneel.gov.br/biblioteca.

HÉLVIO NEVES GUERRA
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